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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº: 844/2026 
Modalidade: Dispensa de Licitação 
Fundamentação Legal: Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 

Órgão: Prefeitura Municipal de Pium – TO 

1. DO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de uniformes 
padronizados, destinados aos servidores públicos municipais, conselheiros 
tutelares, equipes esportivas e participantes de eventos institucionais 
promovidos pelo Município de Pium/TO. 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A Administração Pública Municipal necessita promover a padronização visual e 
identificação dos servidores públicos, conselheiros tutelares, equipes 
esportivas e participantes de eventos institucionais. 

A utilização de uniformes contribui para a organização das atividades 
administrativas, facilita a identificação dos agentes públicos pela população e 
fortalece a identidade institucional do Município. 

Além disso, os uniformes são essenciais para eventos oficiais, ações sociais, 
atividades esportivas e campanhas institucionais, garantindo melhor 
apresentação, igualdade entre os participantes e profissionalismo nas ações 
desenvolvidas. 

Dessa forma, a contratação se mostra necessária para atender às demandas 
das diversas secretarias municipais, assegurando padronização, organização e 
valorização dos envolvidos nas atividades públicas. 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
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01 Und  50 CAMISETAS NA MALHA PV MODELO MANGA CURTA 

COR AMARELA COM LOGOS BORDADA E PINTADAS 

42,00 2.100,00 

02  26 CALÇA EM RIPSTOP TÁTICA PARA BOMBEIROS COM 6 
BOLSOS E FAIXAS REFLEXIVEL 

149,00 3.874,00 

03  26 GANDOLA EM RIPSTOP COM BORDADOS 220,00 5.720,00 

04  50 CAMISA MANGA LONGA PARA CAVALGADA 99,00 4.950,00 

05  180 

 

CAMISETA MANGA CURTA GOLA REDODA PARA 
CAVALGADA 

40,00 7.200,00 

06  100 CAMISETA MANGA CURTA GOLA REDONDA PARA 
TEMPORADA DE PRAIA/2026 

45,00 4.500,00 

07  180 CAMISETA MANGA CURTA GOLA REDONDA PARA O 
ANIVERSARIO DE PIUM 2025 

35,00 6.300,00 

08  100 UNIFORME SERVIDORES CAMISETAS GOLA 
REDONDA 

35,00 3.500,00 

09  100 UNIFORME SERVIDORES CAMISAS SOCIAL DE BOTAO 
MANGA CURTA 

90,00 9.000,00 

10  20 CAMISETAS GOLA POLO CONSELHO TUTELAR 
BORDADO A LOGO 

50,00 1.000,00 

11  05 EQUIPES DE FUTEBOL CONTENDO 22 CONJUNTOS 
CADA. CONTEM CAMISETAS, SHORTES E MEIÃO 

2.530,00 12.650,00 

SESSENTA MIL SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS Total:  60.794,00 

 

 

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

Com base em levantamento de preços realizado no mercado fornecedor, 
estima-se o valor total da contratação em: 

R$ 60.794,00 (sessenta mil setecentos e noventa e quatro reais) 
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O valor está compatível com os preços praticados no mercado para 
fornecimento de uniformes personalizados. 

5. DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, com fundamento no 
Art. 75 da Lei nº 14.133/2021, desde que observado o limite legal vigente. 

A escolha da dispensa visa garantir maior celeridade e eficiência no 
atendimento das demandas da Administração Pública. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os produtos a serem fornecidos deverão: 

• ser novos e de primeiro uso; 
• possuir boa qualidade e durabilidade; 
• apresentar acabamento adequado; 
• conter personalização (bordado ou estampa) conforme solicitado; 
• respeitar tamanhos e especificações definidos; 
• garantir conforto e resistência para uso contínuo. 

7. DA ENTREGA DO OBJETO 

Os produtos deverão ser entregues: 

• no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir da emissão da 
ordem de fornecimento; 
• no local indicado pela Prefeitura Municipal de Pium – TO. 

Os uniformes deverão ser entregues em perfeitas condições, devidamente 
embalados e conforme as especificações contratadas. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada: 

• fornecer os produtos conforme especificações; 
• garantir a qualidade dos uniformes; 
• substituir itens com defeitos ou fora do padrão; 
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• cumprir os prazos estabelecidos; 
• responsabilizar-se pelo transporte e entrega. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Administração: 

• acompanhar e fiscalizar a execução; 
• conferir os produtos entregues; 
• comunicar irregularidades; 
• efetuar o pagamento conforme contrato. 

10. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após a entrega dos produtos, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente atestada. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, conforme normas da 
Administração Pública. 

11. DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será realizada por servidor designado pela Administração 
Municipal, responsável por acompanhar a execução e verificar o cumprimento 
das condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte 
dotação: 

Programa: 03.0002.04.122.0003.2006 
Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de Consumo 
DC: 37 
Fonte: 1.500.000 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência foi elaborado com base nas necessidades da 
Administração Pública Municipal, servindo como instrumento para viabilizar a 



 

  

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUM 

CNPJ: 01.189.497/0001-09 

“Povo Forte, União que move!” 

  

 
contratação pretendida, garantindo legalidade, eficiência e atendimento ao 
interesse público. 

 

Pium – TO,26 de março de 2026 

 

 

____________________________________ 
ANTONIO EDILSON DOS SANTOS SOUSA 

Secretário de Administração e Finanças 

 

 


